
• Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE REDENTORA 

Oficio/GP n°. 277/2023 Redentora/RS, 15 de Junho de 

Exmo. Senhor: 

DENILSON MACHADO DA SILVA 

Presidente da  Camara  Municipal de Vereadores 

Redentora — RS 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei n° 048/2023. 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, e demais Vereadores, encaminhamos-lhe, em a 
Projeto de Lei n° 048/2023, o qual "AUTORIZA 0 EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE F 

COM 0 CONSEPRO DE VISTA ALEGRE, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS", para ser apreciado, votado e apro 

assim for do entendimento dos nobres Edis. 

Atenciosamente, 

MAL 	ANTOINE  KUNST DULLIUS 
Prefeito Municipal 

CNPJ 87.613.113/0001-40 

Rua Pedro Luiz Costa, 388 

Centro — CEP. 98.550-000 — Redentora — 

Fone: (55) 3556-1174 —  e-mail:  gabinete@redento  gov.br  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE REDENTORA 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 048/2023 DE 15 DE JUNHO DE 2023. 

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNI AL A 
CELEBRAR TERMO DE FOMENTO COM 0 	0 DE 
APOIADORES DA BRIGADA MILITAR DE oRONEL 
BICACO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE REDENTORA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das  at  iceies que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação em vigor, em especial a Lei Federal n° 4.301 4 e a Lei 
Federal n° 13.019/2014; 

FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Art,  1°. Em conformidade com o previsto no inciso I, do §3° do  art.  12 da Lei Federal n° 4.320,  di  ig de março 
de 1964 e a Lei Federal n° 13.019, de 1° de agosto de 2014, fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a cele  -al  Termo de 
Fomento e conceder auxilio financeiro, no valor de R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS), para o C',UPO DE 
APOIADORES DA BRIGADA MILITAR DE CORONEL BICACO, com sede na Rua Severino Dias, n°. 7 8, centro, na 
cidade de Coronel Bicaco/RS, inscrito no CNPJ n°. 42.145.610/0001-23, entidade privada sem fins lucrativos, c 4 ividade de 
natureza continuada nas áreas de defesa de direitos sociais, objetivando à conjugação de esforços para a m -utenção das 
atividades da referida entidade e melhoria da segurança pública no âmbito municipal.  

Art.  2°. Incumbe à entidade beneficiária, desenvolver atividades que venham a melhorar as acmes e serviços 
públicos de segurança pública no município de Redentora, vindo ao encontro do interesse público e de toda a cc—n—iaidade.  

Art.  3°. Os recursos de que trata o artigo 1° desta Lei, poderá ser utilizado no custeio de despe az previstas e 
aprovadas no Plano de Trabalho apresentado pela entidade. 

Parágrafo único. A entidade deverá prestar contas dos recursos recebidos, na forma da legislaça v gente.  

Art.  4°. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de dotaçõe cromentarias 
próprias previstas no Orçamento Municipal.  

Art.  5°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REDENTORA, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE J JI\ HO DO 
ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

71-ATITERK ANTOINE KUNS DULL1J  
Prefeito  Municipal  

Registre-se e Publique-se 
Em 15 de junho de 2023. 

Rafael Oliveira Vigne  
Sec.  Mun. de Administração e Finanças 

Rua Pedro Luiz Costa, 388 - Centro - CEP 98550-000 - Redentora - RS 
Fone: (55) 3556-1046 - www.redentorars.gov.br  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE REDENTORA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 048/2023 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores 

Apraz-nos neste ensejo, cumprimentar cordialmente vossas senhorias, oportunidade em que e 	inhamos 
para apreciação dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei em epígrafe o qual "AUTORIZA 0 PODER E 	UTIVO 
MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE FOMENTO COM 0 GRUPO DE APOIADORES D 	IGADA 
MILITAR DE CORONEL BICACO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Na oportunidade em que cumprimentamos os nobres edis, aproveitamos para apresentar o  re 	o projeto 
de Lei que tem por finalidade CELEBRAR TERMO DE FOMENTO COM 0 GRUPO DE APOIADORES D RIGADA 
MILITAR DE CORONEL BICACO. 

Trata-se de matéria visando auxiliar o GRUPO DE APOIADORES DA BRIGADA I Ji  TAR  DE 

	

CORONEL BICACO na conjugação de esforços para a manutenção e melhoria da segurança pública no âmbito 	icipal. 

As atividades da parceria visam contribuir com despesas de manutenção e conservaça • a sede do 

	

destacamento da Brigada Militar do nosso município, nos termos do projeto de execução apresentado pelo grup 	oponente. 

Portanto, o auxilio de que trata este projeto de Lei 6 via a manutenção e melhoria da 	idades de 

segurança pública em nosso município, vindo ao encontro do interesse público e de toda a nossa comunidade. 

	

Diante do exposto e considerando a importância deste projeto para o nosso Município, ci 	os  corn  o 
apoio e aprovação unanime desta colenda casa legislativa para o projeto que hora se apresenta. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REDENTORA, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE J O DO 
ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

Prefeito Municipal 

Rua Pedro Luiz Costa, 388 - Centro - CEP 98550-000 - Redentora - RS" 
Fone: (55) 3556-1046 - www.redentorars.gov.br  



Redentora, RS, 31 de maio d 023. 

Ofício N° 02/GABM/Cel Bicaco 

Do Presidente do GABM 
Ao  Prefeito Municipal de Redentora 
EXMO  MALBERK  ANTOINE  KUNST DULLIUS 
Assunto:  Proposta de Reforma da  BM  
Anexo:  Projeto 

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Excelência, encaminho 

para manutenção e melhorias do Prédio da Brigada Militar Redentora, 

uma melhora no ambiente e consequentemente no serviço pres 

comunidade, para tanto necessitamos da destinação de R$ 4 

(Quarenta e oito mil cento e vinte e quatro reais e trinta centavos),  con  

projeto e memorial descritivo em anexo. 

Sendo o que apresentávamos para o momento, colho o a 

externar votos de consideração e apreço fraternal. 

(/(A/ 

Lauri 	ehl  
Presidente do GABM 
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Grupo de Apoiadores da Brigada Militar de Coronel Bicaco e Redentora 
Cnpj 42.145.610/0001-23 
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GRUPO DE APOIADORES DA BRIGADA MILITAR DE CORONE1  nTrA 
REDENTORA 

INSTITUIÇÃO DE APOIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
BRIGADA MILITAR — CRPO/FNO 

7° BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR — "Bd Cel Barão' 
2" CIA PM —3° Gpm Redentora 

PROJETO 

1. INTRODUÇÃO 

0 presente projeto destina-se a reforma/manutenção no prédio que abriga a s c do 3° 

Grupamento da Brigada iviiiitar de Redentora, que entre outros itens requer troca do tc_i  ado  da 

parte da cozinha e compra de utensílios. A reforma abrange também a troca do piso de tcl a a  area  

da  BM  (120 m2) que está soltando e causando riscos de acidentes.  Sera  também reforr  ado  os 

alojamentos e banheiro a fim de oferecer urna melhora na acomodação do público interno 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Grupo de Apoiadores da Brigada Militar de Coronel Bicaco, CNPJ 12.115.610/•001-23, 

entidade beneficente sem fins lucrativos situado na Rua Severino Dias, n° 765, centro, emoCoronel 

Bicaco, RS, representado pelo seu presidente  Lauri  Giehl portador do CPF 508.25( 150-20, 

residente na Rua Olivio Argentino Pires n° 813, Bairro Alfredo Vier, em Redentora-RS. 

Conta para depósito: Cooperativa Sicredi ; agência 0361; conta número 010819 



3. FINALIDADE DA ENTIDADE E NÚMERO DE PESSOAS ATENDIDAS 

O Grupo de apoiadores da Brigada Militar de Coronel Bicaco/Redentora tem por  fina 

dar suporte financeiro e servir de intermediador em repasses de recursos destinados a 

demandas da Brigada Militar local em complemento aos repasses de recursos advindo d 

Todos sabemos das crescentes limitações financeiras do nosso estado e tal entidade  ten  

vital importância para a continuidade da missão constitucional da nossa Policia Militar loi 

O município de Redentora  tern  uma população estimada de 9244 habitantes,  con:  

que a grande maioria dos municípios vizinhos tem um efetivo da Brigada Militar redinio 

raras as vezes em que a guarnição de Redentora é solicitada para o atendimento de oc 

nesses municípios em razão de que neles o policiamento também não funcionam de 

ininterrupta, por essa ótica o público atingido pode duplicar. 
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4. JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

0 estado do Rio Grande do Sul passa por notórias e sabidas dificuldades  finance  

dificuldades vêm se agravando, culminando com a o não repasse de verbas de manut, 

prédios e na sua frota de viaturas policiais. A Brigada Militar de Redentora cont 

importante apoio desta instituição que não raras as vezes deu suporte, fazendo com que o 

de segurança pública em nosso município pudessem ter a continuidade e não sofri 

prejuízos, e assim tivesse seus importantes serviços comprometidos. Os recursos dispon 

serão indispensáveis para a presente reforma e tem como finalidade oferecer ao público 

externo um ambiente agradável, salubre e de dignidade para que a Brigada Militar 

município possa dar continuidade no seu imprescindível trabalho. Pois como pode ser 

nas fotos em anexo, tal reforma se faz necessário para que possamos oferecer o mínimo 

ao público contribuinte. Podemos afirmar que parte do piso esta totalmente comprometi& 

ao desgaste dos anos da construção, tendo paredes rachando e o reboco soltando em  raze  

da humidade e que parte do telhado está completamente comprometida devido a racha 

telhas e frequentes "goteiras", em razão do tempo de uso e desgaste natural da sua 

necessita dessas reformas. 

5. BENEFÍCIO QUE  SERA  GERADO ,k SOCIEDADE 

Melhoria da segurança: Ao reformar o prédio da Brigada Militar, estaremos  form:-

segurança da nossa comunidade. Um ambiente adequado e funcional permitirá que c— 

ndo a 

gentes 



exerçam suas funções de forma mais eficiente, garantindo a proteção dos cidadãos e a  man  tenção 

da ordem pública. 

Atendimento de qualidade: A reforma proporcionará melhores condições para o atendinr  lo  ao 

público. Com  espaços mais adequados e infraestrutura atualizada, os cidadãos terão um loca" mais 

acolhedor e apropriado para buscar auxilio, registrar ocorrências e obter informações o que 

contribuirá para urna interação mais efetiva entre a Brigada Militar e a população. 

Valorização do patrimônio público: Ao investir na reforma do prédio da Brigada  \m 1 itar, 

estaremos preservando e valorizando um importante patrimônio público. Essa imi4iativa 

demonstrará o compromisso da prefeitura em manter as instituições de segurança  pub-  sxa no 

município. 

Estimulo à economia local: A reforma do prédio da Brigada Militar irá gerar um impacto )06itivo 

na economia local. A contratação de profissionais da construção civil, compra de ma ais e 

serviços relacionados A. obra impulsionarão o setor, estimulando o emprego e movimer-:ndo o 

comércio da regido. 

Fortalecimento do vinculo entre a comunidade e a policia: Um prédio reformado 	bem 

estruturado contribuirá para fortalecer o vinculo entre a comunidade e a Brigada Militar 

6. ESPECIFICAÇÃO DAS REFORMAS A SEREM CONCRETIZADAS 

Encaminho abaixo o plano de trabalho previsto para a referida reforma; 

1- Arrancar o piso antigo e fazer o contra piso nivelado: 

Remoção do piso antigo de todo o prédio da Brigada Militar. 

Preparação da superfície, nivelamento e regularização do contra piso. 

Garantia de que o novo piso terá uma base sólida e nivelada para a instalação  subs  

Substituição das tesouras e telhado da parte da cozinha, troca do forro e revesti 

churrasqueira: 

4 iente. 

nto da 

2- Retirada das tesouras (estrutura do telhado) e do telhado antigo da  area  da cozinha. 

Instalação de novas tesouras, utilizando material resistente e adequado. 

  



Colocação de novo telhado, garantindo uma cobertura segura e livre de infiltrações 

Troca do forro da área da cozinha, visando a melhoria estética e a funcionalWe do 

espaço. 

Aplicação de revestimento na churrasqueira, proporcionando uma melhor apa ância e 

durabilidade. 

3- Reforma no banheiro, troca de sanitário e colocação de  box:  

Realização de reforma completa no banheiro existente. 

Substituição do sanitário por um novo, assegurando melhores condições de 11,0ene e 

funcionamento. 

, Instalação de um  box  para o chuveiro, promovendo mais privacidade e Nitando  

vazamentos. 

4- Reforma do alojamento com aquisição de ar condicionado: 

Renovação do alojamento, considerando as necessidades e conforto dos  men-1)  -)s da 

Brigada Militar. 

Aquisição e instalação de ar condicionado, visando proporcionar uma teirmeratura 

adequada e agradável durante o uso do espaço. 

5- Automatização do portão de acesso e monitoramento: 

Automação do portão de acesso principal, permitindo um controle eficiente de  cu  rada e 

saída. 

Instalação de sistema de monitoramento de segurança, com câmeras e dispositivos 

adequados para garantir a vigilância constante do local. 

6- Pintura interna e externa: 

Preparação das superficies, incluindo limpeza, correção de imperfeições e apliatOo de  

primer.  

Pintura interna das áreas do prédio, utilizando cores adequadas e de acordo com as 

especificações da Brigada Militar. 

Pintura externa do prédio, promovendo uma melhoria estética e preservação da estv ura. 

Observação: Este memorial descritivo é uma proposta inicial e está sujeito a ajustes e aLe  -ações, 

caso haja necessidade ou exigências especific durante o processo de reforma 

IA 	f  
LAURI G HL  

PRESIDENTE DO GABM DE REDENTORA 



LEVANTAMENTO DE PREÇO 

QTDA DESCRIÇÃO DO ITEN VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

10 Cimento RS 34.00 RS 340.00 

10 Brasilit 3 mt R$ 90,00 R$ 900,00 

10 Brasilit 1,83 R$ 54,00 R$ 540,00 

10 Cunheiras R$ 46,00 R$ 460,00 

72 Parafusos R$ 1,31 R$ 94,30 

40 mt Guia 10 cm largura R$ 17,30 R$ 692,00 

05 Ripão 4,30 comprimento x 4,50 largura R$ 10,00 R$ 50,00 

7 BR  Mt  ferro 3,8 R$ 65,00 R$ 455,00 

05 Barra 4,2 R$ 15,00 R$ 75,00 

02 Kg Arame queimado R$ 19,00 R$ 38,00 

700 tijolos R$ 700,00 R$ 700,00 

05 Cal R$ 18,00 R$ 90,00 

03  Mt  areia R$ 150,00 R$ 450,00 

06 Kg prego R$ 15,00 R$ 90,00 

50  Mt  forro garagem R$ 37,90 R$ 1.900,00 

05 Portas internas com marco R$ 360,00 R$ 1.800,00 

32 M  Mt  tábua R$ 12,40 R$ 397,00 

01  Mt  brita R$ 130,00 R$ 130,00 

01 Vaso acoplado R$ 600,00 R$ 600,00 

01 Balcão banheiro R$ 1200,00 R$ 1.200,00 

01  Box  banheiro R$ 570,00  R$570,00 

10 Cerâmica banheiro 

Parede: 1,80x2,30x2 altura 

R$ 27,00 R$ 270,00 

110 Cerâmica piso para todo o prédio R$ 39,90 R$ 4.389,00 

4 gl Tinta interna e externa R$ - R$ 1.400,00 

1 Ar-concficionado 18.000 P,$ 3.504,00 oc 1 cnn  nn  

1 Ar-condicionado 12.000 R$ 2.250,00 R$ 2.250,00 

1 Fogão coktop 5 bocas R$ 750,00 750,00 

1 Forno elétrico R$ 690,00 R$ 690,00 

40 sc argamassa R$ 37,50 R$ 1.500,00 

01 Dvr intpIhrag 4 (-Amara R5 1 200,00 R$ 1.70000 

01 Motor deslizante 1/2 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

Elétrica (fios e tomadas) R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

TOTAL MATERIAS R$ 30.624,00  

MAO  DE OBRA R$ 17.500,00 

TOTAL MATERIAS +  MAO  DE OBRA R$ R$ 48.124,30 

LAURI GIE 
PRESPIENTE 	r2.^.12  M 



LAURI G 

PRESIDENTE DO GABM DE REDENTORA 
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PRESIDENTE DO GABM DE REDENTORA 
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